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DECRETO Nº 3.843, DE 26 de maio de 2026.  

Abre créditos suplementares no valor de R$ 46.300,00 (quarenta e seis mil e trezentos reais).
		
[bookmark: _swxdhk33v1k] 		FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda-RS, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 2.766 de 26 de maio de 2026.
	
[bookmark: _sysjze3an6z8]		DECRETA:

[bookmark: _Hlk187322961]Art. 1º. São abertos créditos suplementares Crédito Suplementar no Orçamento de 2026 no valor de R$ 46.300,00 (quarenta e seis mil e trezentos reais), com as seguintes classificações orçamentárias:
	06
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	 

	02
	Educação Básica MDE Art. 212 CF/88
	 

	12.361.0400
	Ensino Fundamental
	 

	12.361.0400.1008
	Ampliação e Reforma de Escola Municipal de Ensino Fundamental
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0020
	MDE
	 

	0852 - 4.4.90.51
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	2.000,00

	
	
	

	05
	Outros Níveis de Ensino
	 

	12.364.0410
	Fomento ao Ensino Superior e Cursos Técnicos
	 

	12.364.0410.0014
	Apoio a Associações Estudantis
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	0228 - 3.3.50.41
	CONTRIBUIÇÕES
	10.000,00

	
	
	

	07
	SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES
	 

	01
	Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes
	 

	27.812.0430
	Esporte e Lazer na Comunidade
	 

	27.812.0430.0016
	Apoio a Entidades Esportivas
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	1029 - 4.4.90.42
	AUXÍLIOS
	19.300,00

	
	
	

	27.812.0430.1013
	Melhoria e Ampliação de Infraestrutura de Esporte e Lazer no Município
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Recurso Livre
	 

	1030 - 4.4.90.51
	OBRAS E INSTALAÇÕES
	15.000,00



Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com a Redução Orçamentária, no valor R$ 46.300,00 (quarenta e seis mil e trezentos reais), das seguintes classificações orçamentárias:
	02
	GABINETE DO PREFEITO
	 

	01
	Gabinete do Prefeito
	 

	06.183.0120
	Apoio a Segurança Pública
	 

	06.183.0120.0017
	Apoio a Entidades de Segurança Pública
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	LIVRE
	 

	1277 - 4.4.50.42
	AUXÍLIOS
	15.000,00

	
	








	

	06
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	 

	02
	Educação Básica MDE Art. 212 CF/88
	 

	12.361.0400
	Ensino Fundamental
	 

	12.361.0400.1008
	Ampliação e Reforma de Escola Municipal de Ensino Fundamental
	 

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0020
	MDE
	 

	0853 - 4.4.90.52
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	31.300,00



Art.3º. Este Decreto entra em vigor a contar da presente data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANTA GORDA, 26 de maio de 2026.



FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
Prefeito Municipal



Registre-se e publique-se
Data supra
LAIANE MORETTO
Secretária Municipal da Administração 
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